
 
 
 
 
PAUTA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA – 29 DE OUTUBRO DE 2.018. 
 
TRIBUNA LIVRE – VICENTE PEREIRA DE SOUZA (ASSUNTO – ESPORTES NO 
MUNICÍPIO) 
 
a) em única discussão e votação: 
 
01 – PROJETO DE LEI Nº 69/2018, de autoria do Executivo Municipal, que 
autoriza o Município de Campos do Jordão a celebrar termo de adesão à 
Associação de Desenvolvimento Integrado do Território Mantiqueira – ADITM. 
 
b) em primeira discussão e votação: 
 
01 – PROJETO DE LEI Nº 63/2018, de autoria do Executivo Municipal, que 
institui o Plano de Mobilidade da Estância de Campos do Jordão – PlanMob-
Campos do Jordão 2018 e estabelece as diretrizes para sua implementação, 
acompanhamento, monitoramento de avaliação e revisão. 
 
02 - PROJETO DE LEI Nº 64/2018, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de avaliação psicológica de 
candidato aprovado em concurso público e processo seletivo simplificado. 
 
03 - PROJETO DE LEI Nº 65/2018, de autoria do Executivo Municipal, que 
revoga a Lei nº 2.208/95, de 02 de junho de 1.995, que cuida de cessão de 
área à Associação Cristão de Moços e dá outras providências.  
 
04 – PROJETO DE LEI Nº 68/2018, de autoria do Executivo Municipal, que 
acrescenta o nível salarial que menciona ao Anexo IV – Tabela dos Valores 
dos Níveis Salariais e das Retribuições de Chefias, da Lei nº 1.822, de 1º de 
julho de 1.991, e altera o Artigo 9º da Lei 3.633/14, de 05 de fevereiro de 
2.014. 
 
c) em primeira discussão e votação: 
 
01 - PROJETO DE LEI Nº 59/2018, de autoria do Vereador Sebastião Antônio 
Bonifácio, que dispõe sobre a criação da Semana da “Virada Animal” no 
Município de Campos do Jordão, e dá outras providências. (EMENDA nº 
1.682/18 de autoria do Vereador Márcio Roberto Toledo Júnior) (EMENDA nº 
1.723/18, de autoria do Vereador Luiz Filipe Costa Cintra) 
 
Câmara Municipal de Campos do Jordão, 26 de outubro de 2.018. 

 
 
 
 

Dr. CARLOS EDUARDO DA SILVA 
Chefe de Gabinete da Presidência 
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